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COP 30: A prática do racismo ambiental contra a Vila da Barca. 
Rodrigo Alho Pinto.

Resumo

O artigo propõe uma reflexão sobre a prática do racismo ambiental contra a comunidade da Vila da Barca durante o período de desenvol-vimento da COP30 em Belém do Pará. A ideia central se localiza em entender como a implementação de um dos maiores eventos mun-diais sobre meio ambiente vem provocando a intensificação de graves impactos ambientais que afetam diretamente a população habitante desta comunidade. Deste modo, este documento revisita a história de surgimento do conceito “racismo ambiental” a fim de ressaltar a influ-ência deste termo para o avanço da perspectiva de subcidadania pro-pagada pela biopolítica do estado de exceção. A partir desse resgate, são propostos alguns critérios de análise crítica sobre o processo de formação e desenvolvimento infraestrutural da Vila da Barca, as im-plicações do advento da COP30 para Belém, além dos desdobramen-tos sociais que este evento vem tendo para essa comunidade.
Palavras-chave: Racismo ambiental; Vila da Barca; COP30; Biopolíti-ca do estado de exceção.
Abstract

This article proposes a reflection on the practice of environmental racism against the community of Vila da Barca during the period of COP30 in Belém do Pará. The central idea is to understand how the implementation of one of the largest global events on the environment has led to the intensification of serious environmental impacts that directly affect the population living in this community. Thus, this docu-ment revisits the history of the emergence of the concept of “environ-mental racism” in order to highlight the influence of this term in advan-cing the perspective of subcitizenship propagated by the biopolitics of the state of exception. Based on this review, some criteria for critical analysis of the process of formation and infrastructural development of Vila da Barca are proposed, as well as the implications of the advent of COP30 for Belém, in addition to the social consequences that this event has had for this community.
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1. INTRODUÇÃO

A notícia de que Belém vai sediar a 30° Conferência das Partes das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas (COP30) em 2025, reacendeu discussões sobre um tema crucial: justiça climática. Enquanto o evento promete colocar a região no mapa mundial como um símbolo de futuro sustentável, observa-se um movimento crescente de tensão nas comunidades periféricas urbanas, especialmente aquelas historicamente marginalizadas por sua localização geográfica, condição socioeconô-mica e composição racial. 
Um lugar que sintetiza essa tensão é a Vila da Barca, uma comunidade que é majoritariamente habitada por pessoas negras, indígenas e ribeirinhas e que sofre há décadas com a precariedade de infraestrutura, saneamento e políticas públicas efetivas. Com a aproximação do evento global, surgem denúncias e preocupações sobre a possibilidade de remoções forçadas, processos de "embelezamento" urbano e intervenções estatais que, sob o discurso de revitalização ambiental, reproduzem práticas de racismo ambiental.
Entendido como o processo de imposição desproporcional de riscos ambien-tais a populações racializadas, exclusões territoriais e ausência de políticas públicas sustentáveis, o racismo ambiental representa um processo histórico e contínuo que revela a interseção entre raça, território e poder no Brasil - Um país que ainda reflete as marcas deixadas por um sistema que perpetua a adoção do antropocentrismo colonial, a necropolítica, além da perspectiva de subcidadania propagada pela biopo-lítica do estado de exceção. Infelizmente são raros os contextos em que esses po-vos participam das tomadas de decisões sobre como usar e cuidar das terras que vi-vem e defendem. O fato de não se dar atenção a essas comunidades nas discus-sões sobre o meio ambiente mostra um preconceito racial que favorece interesses econômicos e urbanos. Logo, o racismo ambiental não é só uma questão ecológica, mas também ética, política e social.
Deste modo, ao revisitar a trajetória histórica do termo “racismo ambiental” - e os fundamentos que sustentam a interseção abrangente de postulados desenvolvi-dos sobre este conceito -, compreender as diferentes manifestações das expressões da questão social que atingem a Vila da Barca - frutos da infraestrutura precarizada que carece da implementação efetiva de políticas públicas que atendam as necessi-dades interpostas pela realidade social dessa comunidade histórica -, além de sinte-tizar sobre os desdobramentos sociais significativos que o advento da COP30 traz para a população de Belém do Pará, este artigo propõe como objetivo refletir acerca dos impactos que a realização da COP30 vem trazendo para o agravamento da no-ção de racismo ambiental para com a comunidade da Vila da Barca. Para isso, foram realizadas pesquisas bibliográficas e documentais em bancos de dados online que retratavam o assunto que, posteriormente, foram analisados dentro da teoria crí-tica social.
2. O RACISMO AMBIENTAL
 

Apesar da Constituição Federal de 1988 prever em seu artigo 225 que o meio ambiente ecologicamente equilibrado é um direito de todos, e que se configura como um requisito básico para o progresso da existência da vida humana digna, contudo, a atuação do Estado pelo intermédio da concretização de políticas públicas ou de obras privadas, acabam por refletir as mazelas socioambientais do Racismo Ambien-tal.
O termo Racismo Ambiental está associado aos impactos e injustiças ambien-tais provocados por empreendedoras privadas e pelas políticas públicas realizadas pelo Estado que são refletidas sobre uma parcela significativa da população, em ra-zão de sua vulnerabilidade social, etnia ou cor. 

O surgimento deste termo provém do campo de debates e de estudos sobre justiça ambiental desenvolvidos pelas interseções iniciais do movimento negro esta-dunidense na década de 1980. No desdobramento das lutas pelos direitos civis, as manifestações promovidas pela população negra de Warren Country, na Carolina do Norte, foram de encontro a instalação de um aterro de resíduos tóxicos de PCBs (bifenil-policlorado) que seriam instalados nos arredores de suas residências. Visan-do conseguir depositar os solos contaminados – os chamados ‘cleans-ups” -, a EPA – Environ-mental Protection Agency -, a agência federal de proteção ambiental do governo federal dos Estados Unidos, escolheu como um desses lugares de depósito a localidade negra de Warren Country. Com a generalização da denúncia e dos debates entre os representantes estaduais e a população negra daquela comuni-dade, descobriu-se que, dos quatro aterros de resíduos tóxicos localizados no su-deste dos Estados Unidos, três estavam em áreas de comunidades afro-america-nas. 

Ademais, segundo Selene Herculano (2008) - que pensa o conceito de Raci-smo Ambiental como sendo a “naturalização implícita da inferioridade” de grupos vulneráveis -, os conflitos ambientais perpetuados pelo racismo ambiental apresen-tam como os atores mais afetados a mão-de-obra barata provinda do êxodo rural, os moradores de aterros sanitários, os catadores de lixo, bem como grupos de popula-ções tradicionais como ribeirinhos, pescadores, pantaneiros, quilombolas, indígenas, migrantes dentre outros.  

De acordo com a colocação de Acselrad de que “Os pobres estão mais ex-postos aos riscos decorrentes da localização de suas residências, da vulnerabilidade destas moradias a enchentes, desmoronamentos e à ação de esgotos a céu aberto” (Acselrad, 2000, p.1), vê-se que a exclusão conduzida pelo racismo ambiental a es-sa parcela populacional indique para a mitigação da cidadania destes indivíduos que são caracterizados pela subcidadania no cenário político propagado pelo estado de exceção em que as decisões biopolíticas são tomadas. Vítimas de limitações or-questradas pelo Estado aos direitos sociais - Como saúde, educação, trabalho e habitação -, os grupos subalternos sofrem com a omissão de cidadania. Assim,  

 

[...] quando o Estado não atua em benefício isonômico da cidadania ambien-tal, interpretada aqui como carência de direitos sociais ou de justiça social para todos os grupos étnicos, ele os priva do acesso à vida e promove a morte. [...] Com isso o que se quer dizer é: o racismo ambiental, visto como privação étnico-espacial de cidadania, é uma extensão da biopolítica. (Filgueira, 2021, p.193). 

 

É neste cenário biopolítico do estado de exceção que há a permissividade ao regime totalitário reiterado por Agamben (2004): 

 

O totalitarismo moderno pode ser definido, nesse sentido, como a instau-ração, por meio do estado de exceção, de uma guerra civil legal que permite a eliminação física não só dos adversários políticos, mas também de cate-gorias inteiras de cidadãos que, por qualquer razão, pareçam não integrá-veis ao sistema político (Agamben, 2004, p. 13). 

 

Outrossim, é mediante esta árdua perspectiva que a comunidade da favela de palafitas intitulada como Vila da Barca, localizada em Belém do Pará, vem sofrendo com os impactos negativos das obras de infraestrutura preparatórias para a Confe-rência das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (COP30), sobretudo com a construção de uma estação elevatória para o tratamento de esgoto em favor do atendimento da região da Nova Doca, obra sediada na área nobre da metrópole pa-raense que se encontra voltada para o recebimento do público turístico do evento. 

 

3. VILA DA BARCA
 

A Vila da Barca, localizada no bairro do Telégrafo, é uma comunidade históri-ca que detém o título de uma das maiores comunidades de palafitas - Habitações erguidas sobre estaca de madeira, adaptados às áreas alagadiças - da América Latina, o que demostra a informalidade do processo de ocupação territorial da re-gião. Assentada às margens da Baía do Guajará, na cidade de Belém do Pará, sua origem remonta ao início do século XX, em meados de 1930, tanto com a ida de civis do centro da cidade que foram sendo expulsos pelos programas de reformas urbanas, quanto pelos ribeirinhos que viviam da caça, pesca e extrativismo ambien-tal que começaram a desembarcar próximos às áreas de comercialização, aprovei-tando desta forma o desenvolvimento econômico da cidade na época da Belle Épo-que (período de cultura cosmopolita na história da Europa que começou no fim do século XIX) e a construção da estrada de ferro Belém-Bragança. 

Vale ressaltar que no Brasil as favelas e terrenos irregulares como as do terri-tório da comunidade da Vila da Barca surgiram como o resultado de uma opção para moradia de famílias de baixa renda que buscavam melhoria e qualidade de vida no processo de avanço de globalização e urbanização. Nos anos 2000, foi idealizado pelo governo do prefeito Edmilson Rodrigues o Projeto de Habitação da Vila da Bar-ca com a proposta de intervir em áreas de assentamento precárias, sem remoção da população, de modo a garantir sua permanência e desenvolvimento social nos locais infraestruturados visando regularizar a situação habitacional, além de melhorar as condições de vida dos habitantes de baixa e média renda. Contudo, vê-se que tais projetos urbanísticos persistem em preservar os interesses de produção capitalista evidenciando a lógica de segregação socioespacial que fomenta a prática de graves empecilhos para as famílias beneficiadas pelo Projeto de Habitação da Vila da Bar-ca, com destaque significativo para a desestruturação das atividades ocupacionais.  

De acordo com Ferreira (2012, p.12): 

 

A civilização humana mostrou-se dramaticamente eficaz em gerar socieda-des desiguais, e por isso sempre produziu espaços também desiguais (...) O equilíbrio urbano, entretanto, só será possível quando se conseguir erra-dicar a miséria, que se expressa nos assentamentos informais desprovidos do atendimento às necessidades mínimas para se viver com dignidade.  

 

Além disto, a ausência de infraestrutura e políticas públicas influenciam direta-mente no crescimento de parcelas habitacionais periféricas, intensificando a carên-cia por políticas públicas voltadas para a área de saneamento básico e consequente-mente a proliferação de doenças transmitidas por água e alimentos contaminados, à exemplo da febre tifoide. Segundo o estudo descritivo de Lobo t. al. (2010): 

 

As doenças com maiores relatos na população da antiga Vila da Barca foram: diarreias (20%), coceiras no corpo (14%), furúnculos (11%), dengue (11%) e leptospirose (7%) relacionadas aos fatores de risco como, moradia, condições do terreno, instalação sanitária, rede de esgoto, tratamento de água e destino do lixo. Destaca-se que a exposição aos fatores acarreta em risco à saúde, uma vez que possibilitam a proliferação e maior contato com agentes biológicos. (Lobo, et al., 2010). 

 

Alguns problemas ambientais como a falta recorrente de água, acompanhada da inexistência do esgotamento sanitário, esgoto e lixo a céu aberto, falta de trata-mento de água, a contaminação por maré alta que atingem as tubulações antigas, a presença de água amarelada com gosto e odor forte, além da presença de uma infraestrutura deteriorada e em estado de abandono das pontes de madeira, estivas e áreas de lazer que recorrentemente servem de espaço para a concentração de dependentes químicos e pessoas em situação de rua também representam fatores condicionantes ao agravamento prejudicial do quadro de saúde dos moradores da Vila Barca. 

 

4. A COP30 EM BELÉM
 

Em novembro de 2025, Belém-PA será o palco central de um dos maiores eventos mundiais sobre o meio ambiente: a COP 30. Com investimentos que ultra-passam R$ 4,7 bilhões, provenientes de recursos federais, estaduais, municipais e de parceiros como o BNDES e Itaipu Binacional, a COP30 é a 30° edição da Confe-rência das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (Conferência das Partes), uma reunião anual dos países signatários da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC), criada em 1992, na Cúpula da Terra, no Rio de Janeiro. Este evento visa fortalecer a ação climática global, monitorar o Acordo de Paris, além de discutir e implementar ações para reduzir as emissões de gases do efeito estufa e combater o aquecimento global. 

Dentre os principais marcos da COP estão o Acordo de Paris – Promulgado em 2015, este acordo apresenta como meta limitar o aumento da temperatura global a 2 ºC e, se possível, a 1,5 ºC -, o Protocolo de Kyoto – Que foi responsável por introduzir em meados de 1997, as primeiras metas de redução de emissões legal-mente vinculantes para países desenvolvidos -, além de avanços secundários como o desenvolvimento do financiamento climático, mecanismos de compensação de carbono e tecnologias limpas. 

Contextualmente, a COP30 será um evento de fundamental importância, uma vez que graças a localização estratégica de Belém do Pará no coração da Ama-zônia, um dos ecossistemas mais importantes para a biodiversidade e equilíbrio climático global, o destaque para a resiliência das populações vulneráveis e que dependem da floresta – À exemplo das comunidades indígenas e dos povos tradicio-nais -, bem como a integração de políticas sociais e ambientais também serão possí-veis de serem alcançadas. O evento será uma oportunidade para o Brasil de revelar o quanto tem avançado em áreas como energias renováveis, biocombustíveis e agricultura de baixo carbono. Além disso, o evento reforça seu compromisso de lon-ga data com a construção de soluções conjuntas em fóruns internacionais, como já fez na Eco-92 e na Rio+20. 

Dentre os objetivos da COP, evidencia-se: A revisão do Acordo de Paris; Financiamento climático - Que inclui ajudar na transição para energias renováveis e na construção de infraestrutura resiliente -; Soluções baseadas na preservação da floresta e na biodiversidade; Justiça climática e os impactos sociais das mudanças climáticas - A conferência visará garantir uma transição justa para uma economia verde levando em conta a realidade socioambiental dos trabalhadores das indústrias que dependem de combustíveis fósseis -, tal como o financiamento para que países em desenvolvimento se preparem para eventuais desastres, já que serão os mais afetados pela condensação da crise climática. 

A COP30 deve gerar benefícios para Belém, assim como também deve trazer uma série de impactos para a cidade, com oportunidades e desafios. No cenário econômico, Belém e outras cidades amazônicas devem experimentar um aumento no fluxo de turistas - É esperado um fluxo de mais de 40 mil visitantes durante os principais dias da Conferência. Deste total, aproximadamente 7 mil compõem as equipes da ONU e delegações de países membros. Dentro desta perspectiva, a cria-ção de empregos também prestigiará a população paraense com a abertura de va-gas em hotéis, restaurantes, transportes e serviços em geral, gerando emprego e renda, além de promover a qualificação profissional pelo intermédio de programas como o “Capacita COP30” que contribui para o aumento de chances de inserção cidadã no mercado de trabalho. Entre os principais projetos em andamento desta-cam-se o Parque da Cidade, que será transformado em parque público após a con-ferência, o BRT Metropolitano implementado para modernizar a BR-316 - incluindo a construção de viadutos, ciclovias e estações de passageiros – e as obras de macro-drenagem e esgotamento sanitário nas bacias do Una, Tamandaré e Tucunduba. 

Entretanto, apesar dos avanços significativos, o advento da COP30 vem ge-rando alguns impactos negativos para o desenvolvimento da capital metropolitana de Belém como a elevação nos preços de hospedagem, tanto nas redes de hotelaria como nas locações por temporada. Adicionalmente, a ampliação da cidade e a ne-cessidade de infraestrutura têm gerado debates sobre o impacto nas áreas urbanas com críticas à falta de saneamento básico, principalmente nos bairros apartados do Polígono COP30 – Pequena área urbana de pouco mais de 30 quilômetros quadra-dos, entre o centro histórico e o aeroporto internacional – como Guamá e Telégrafo, onde se encontra a Vila da Barca.  

 

5. DESDOBRAMENTOS SOCIAIS DA COP30 PARA A VILA DA BARCA 

 

Graças a mobilização e a pressão de moradores e lideranças da comunidade da Vila da Barca contra a instalação de uma estação elevatória de esgoto no terreno do antigo Cortume Americano, um prédio centenário parcialmente demolido sem consulta prévia à comunidade, uma audiência pública ocorrida no Curro Velho no dia 7/5/2025 escancarou as mazelas do racismo ambiental enfrentado pelos moradores da Vila da Barca: Após afirmar que “bebe da água” e que a qualidade da água dis-tribuída na Vila da Barca seguia padrões exigidos pela Anvisa e pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente (Semma), o diretor de Oprações da Cosanpa, Antônio Crisóstomo, foi desafiado pela população local a beber a água – Que segundo mora-dores, apresenta coloração amarelada com gosto e odor fortes - que sai das tornei-ras da comunidade. O episódio, apesar de simples, foi carregado de significado, uma vez que a atitude representa uma afronta contra a dignidade de quem vive sem sa-neamento básico em uma área historicamente marginalizada pelo estado. 

Segundo o governo, a construção da nova estação elevatória objetiva bom-bear o esgoto de bairros nobres da cidade até a Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) localizada no canal do Galo, na Bernardo Sayão. No entanto, moradores da Vila da Barca apontam uma grande contradição: a comunidade, que ainda convive com a falta de coleta regular de esgoto e não conta com uma rede de água enca-nada segura, sequer foi incluída no projeto. 

Durante a reunião, os moradores relataram uma série de problemas que vão além da falta de água e esgoto. Eles falaram das quedas constantes de energia, infil-trações causadas pela maré alta nas tubulações antigas e, principalmente, a falta de qualquer estudo de impacto ambiental relacionado à obra. Quando questionados so-bre essa ausência, representantes do governo não apresentaram nenhum dado técnico ou ambiental que justificasse a escolha do local. A única justificativa dada por eles foi que, "geograficamente, era a área mais viável para o bombeamento". 

Assim, não se trata apenas de um caso isolado de desigualdade, mas sim de uma reprodução exacerbada de um sistema que vincula corpos negros, periféricos e indígenas à prática de um antropocentrismo colonial - Conceito que viabiliza a ideia de que a natureza (e os corpos racializados dos sujeitos de direito) existe para ser explorada -, justificando seu abandono e descaso. Com os entulhos e resíduos sen-do desviados da obra que intercala a limpeza e despoluição do canal do projeto Nova Doca, crianças e idosos que habitam a Vila da Barca continuam sendo vítimas diretas condenadas à poluição estimulada pelo levantamento de poeira e ar contami-nados – que influencia no aumento do relato de moradores acerca da obra governa-mental também conhecida como “bota-fora”. 

A atualização deste modelo de projeto colonial, que se responsabiliza pelo processo de hierarquização de corpos, opera como alicerce para o aprofundamento da necropolítica - Um termo filosófico discutido pelo filósofo camaronês Achille Mbembe, que referência o uso do poder social e político para decretar, e às vezes impor, como algumas pessoas podem viver e outras como devem morrer no sistema capitalista de produção -, uma vez que além de estimularem a exclusão destes sujei-tos de direito ao alcance do direito à moradia digna - Um direito social e humano fun-damental, garantido pela Constituição Federal e pela Declaração Universal dos Direi-tos Humanos -, também estigmatizam lugares e pessoas a premissa do atraso e do imaginário de primitivismo do desenvolvimento social quando levados em considera-ção pela ótica de bairros nobres, à exemplo do bairro do Umarizal onde as obras ocorrem. 

6. CONCLUSÃO

Conclui-se, portanto, que a escolha de Belém para sediar a COP30 revela um conflito entre as promessas de um futuro sustentável e os desafios enfrentados por moradores de áreas como a Vila da Barca. O estudo apontou que práticas de racis-mo ambiental se manifestam na exclusão, invisibilização e risco de remoções dessas populações em nome de intervenções urbanas e ambientais desproporcionais a rea-lidade enfrentada por este grupo social. A organização desse encontro global pre-cisa levar em conta as relações dessas comunidades com seu lugar e cultura. As-sim, reforça-se que não há justiça climática sem justiça racial, e que políticas am-bientais verdadeiramente justas não devem apenas incluir, como também devem atender as necessidades destas populações historicamente marginalizadas.
Perpassando o contexto histórico do termo “racismo ambiental”, além de elen-car discussões voltadas para a análise da realidade infraestrutural da Vila da Barca, os impactos e desdobramentos sociais da instauração da COP30 para esta comu-nidade histórica, este artigo buscou condensar o debate sobre justiça climática por meio de uma reflexão crítica que visa ser capaz de inspirar a construção de novos cenários sociais orientados pela escuta, reparação e valorização dos saberes e da resistência dos povos amazônicos.
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